
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS IBATIBA

Avenida 7 de Novembro, 40 – Centro – 29395-000 – Ibatiba – ES

28 3543-1335

RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS 
Curso/Disciplina: Engenharia Ambiental – 40 horas

Edital nº 01/2018

Inscrição Nome do Candidato Pontuação Classificação

AMB-01 Saulo Biasutti 40,00 1o

AMB-12 Taiana Cestonaro 36,70 2o 

AMB-13 Rafael Rezende Novais 25,50 3o 

AMB-03 Tatiana Izato Assis 24,00 4o

AMB-10 Selena Lopes Carvalho 22,00 5°
 

Ibatiba/ES, 08 de maio de 2018



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS IBATIBA

Avenida 7 de Novembro, 40 – Centro – 29395-000 – Ibatiba – ES

28 3543-1335

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
Curso/Disciplina: Engenharia Ambiental – 40 horas

Edital nº 01/2018

Inscrição Nome do Candidato Situação

AMB-02 Caio Roberto Oliveira de Moraes Indeferido1

AMB-04 Adrielly Fonseca Fialho Ferreira Indeferido2

AMB-05 Diana Rodrigues Henriques Lemos Indeferido3

AMB-06 Laisi Bellon Cesconetto Indeferido4

AMB-07 Rhuany de Oliveira Silva Indeferido5

AMB-08 Brunela dos Santos Neves Indeferido6

AMB-09 Ninive Soares Silva Indeferido7

AMB-11 Luciano José da Silva Indeferido8

Ibatiba/ES, 08 de maio de 2018

1 O candidato não cumpre os pré-requisitos para ingresso, item 3.1.6 do edital (Não apresentou comprovação de conclusão de Mestrado).
2 O candidato não cumpre os pré-requisitos para ingresso, item 3.1.6 do edital (Não apresentou comprovação de conclusão de Mestrado).
3 O candidato não cumpre os pré-requisitos para ingresso, item 3.1.6 do edital (Mestrado não é em área afim, conforme tabela Capes).
4 O candidato não cumpre os pré-requisitos para ingresso, item 3.1.6 do edital (Mestrado não é em área afim, conforme tabela Capes).
5 O candidato não cumpre os pré-requisitos para ingresso, item 3.1.6 do edital (Mestrado não é em área afim, conforme tabela Capes).
6 O candidato não cumpre os pré-requisitos para ingresso, item 3.1.6 do edital (Não apresentou comprovação de conclusão de Mestrado).
7 O candidato não cumpre os pré-requisitos para ingresso, item 3.1.6 do edital (Não apresentou comprovação de conclusão de Mestrado).
8 O candidato não cumpre os pré-requisitos para ingresso, item 3.1.6 do edital (Mestrado não é em área afim, conforme tabela Capes).


